
I — a alínea " p " d o i t em 7 do inciso II: 
" p ) d a Secretaria da Promoção S o c i a l . . . 3 " ; 
II — o inciso I V : 
" I V — Procuradorias Regionais: 
N a área d o Contencioso G e r a l 

Santos 30 

Ribeirão Preto 3 5 " . 
A r t i g o 2 . ° — O i t e m 7 d o inciso II do A n e x o de que trata 

o artigo anterior f ica acrescido d a alínea y, c o m a seguinte re
dação: 

" y ) d a Secretaria d o M e n o r . . . 3". 
A r t i g o 3 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 3 de março de 1988. 
O R E S T E S Q U É R C I A 
Mário Sérgio Duane Garcia, Secretário d a Justiça 
Antonio Carlos Mesquita, Secretário do G o v e r n o 
Publ i cado n a Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 3 de 

março de 1988 

DECRETO N.o 28.226, DE 3 DE MARÇO DE 1988 
Dã a denominação de "Dr. Edgard Maga
lhães Noronha" à Penitenciária de 
Tremembé 

O R E S T E S Q U É R C I A , Governador do Estado de São 
Paulo , no uso de suas atribuições legais e diante d a exposição 
de motivos do Secretário da Justiça, 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — Passa a denominar-se " D r . Edgard M a g a 

lhães N o r o n h a " a Penitenciária de T r e m e m b é . 
A r t i g o 2 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 3 de março de 1988. 
O R E S T E S Q U É R C I A 
Mário Sérgio Duarte Garcia, Secretário d a Justiça 
Antonio Carlos Mesquita, Secretário do G o v e r n o 
Publ i cado na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 3 de 

março de 1988. 

DECRETO N.° 28.227, DE 3 DE MARÇO DE 1988 
• Identifica funções de direção, chefia e cn-

carregatura específicas de Engenheiro, do 
Centro de Engenharia e Cadastro Imobi
liário e dos Serviços de Engenharia e Ca
dastro Imobiliário das Procuradorias Re
gionais, da Procuradoria Geral do Estado 

O R E S T E S Q U É R C I A , Governador do Estado de São 
Paulo , no uso de suas atribuições legais, em c u m p r i m e n t o ao 
disposto no § 1 . ° , do artigo 13 da Lei C o m p l e m e n t a r n . ° 439, 
de 26 de dezembro de 1985, e diante da exposição de motivos 
do Secretário da Justiça, 

Decreta: 

A r t i g o 1.° — Para fins de atribuição d a gratificação 
" p r o l a b o r e " a que se refere o artigo 13 d a Le i n . ° 439, de 26 
de dezembro de 1985, f i cam caracterizadas como específicas 
de Engenheiro , as funções de direção, chefia e encarregatura a 
seguir relacionadas, destinadas a unidades do Centro de Enge
nharia e Cadastro Imobiliário e dos Serviços de Engenhar ia e 
Cadastro Imobiliário das Procuradorias Regionais, da Procura
doria Gera l do Estado, da Secretaria da Justiça: 

I — no Centro de Engenhar ia e Cadastro Imobiliário: 
a) 1 (uma) de Dire tor Técnico de Divisão, destinada à D i 

retoria d o C e n t r o ; 
b) 3 (três) de Dire tor Técnico de Serviço, destinadas às 

Diretorias do Serviço de Próprios, do Serviço de Terras D e v o 
lutas e do G r u p o Técnico; 

c) 4 (quatro) de Chefe de Seção Técnica, seno 2 (duas) 
destinadas à Seção de A p o i o Técnico e à Seção de Avaliações e 
Perícias, do Serviço de Próprios e 2 (duas) destinadas à Seção 
de A p o i o Técnico e à Seção de Legitimação de Posses, do Ser
viço de Terras Devolutas ; 

II — nos Serviços de Engenhar ia e Cadastro Imobiliário 
das Procuradorias Regionais de Presidente Prudente , Santos, 
Sorocaba e Taubaté : 

a) 4 (quatro) de Dire tor Técnico de Serviço, destinadas às 
Diretorias; 

b) 8 (oito) de Chefe de Seção Técnica, sendo 4 (quatro) 
destinadas às Seções de Próprios, e 4 (quatro) destinadas às Se
ções de Terras Devolutas ; 

c) 8 (oito) de Encarregado de Setor Técnico, sendo 4 
(quatro) destinadas aos Setores de A p o i o Técnico, das Seções 
de Próprios e 4 (quatro) destinadas aos Setores de Legitimação 
de Posses das Seções de Terras Devolutas ; 

III — nos Serviços de Engenhar ia e Cadastro Imobiliário 
das Procuradorias Regionais de Araçatuba, B a u r u , C a m p i n a s , 
Marília, Ribeirão Preto e São José do R i o Preto: 

a) 6 (seis) de Dire tor Técnico de Serviço, destinadas às 
Diretorias; 

b) 6 (seis) de Chefe de Seção Técnica, destinadas às Se
ções de Próprios; 

c) 6 (seis) de Encarregado de Setor Técnico, destinadas 
aos Setores de A p o i o Técnico das Seções de Próprios. 

A r t i g o 2 . ° — F icam extintas, de conformidade c o m o 
disposto no artigo 16 da Le i C o m p l e m e n t a r n . ° 439, de 26 de 
dezembro de 1985, as funções de serviço público, retribuídas 
mediante " p r o l a b o r e " , nos termos do artigo 28 da Le i n . ° 
10.168, de 10 de ju lho de 1968, que tenham sido classificadas 
nas unidades dé que trata o artigo 1.° deste decreto. 

A r t i g o 3 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 27 de dezembro de 
1985. 

Disposições Transitórias 
A r t i g o 1 .° — D o s pagamentos correspondentes à soma 

dos vencimentos o u salários e da gratificação " p r o l a b o r e " , a 
serem efetuadas nos termos do artigo 13 da Le i C o m p l e m e n t a r 
n . ° 439, de 26 de dezembro de 1985, serão deduzidas as i m 
portâncias percebidas, a partir de 27 de dezembro de 1985, 
pelos funcionários e servidores que , nas unidades de que trata 
o artigo 1 . ° , deste decreto, tenham exercido direção e chefia a 
qualquer t í tulo. 

A r t i g o 2 . ° — F icam convalidados, até a data d a p u b l i c a 
ção deste decreto, os pagamentos d a gratificação " p r o labo
r e " , de que trata o artigo 28 da Le i n . ° 10.168, de 10 de j u l h o 
de 1968, atribuída a funcionários o u servidores não integran
tes da série de classes de Engenheiro , pelo exercício de funções 
do serviço público de direção e chefia extintas na conformida
de do artigo 2 . " deste decreto. 

Palácio dos Bandeirantes, 3 de março de 1988. 
O R E S T E S Q U É R C I A 
Mário Sergio Duarte Garcia, Secretário d a Justiça 
Antonio Carlos Mesquita, Secretário do G o v e r n o . 
Publ i cado na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 3 de 

março de 1988. 

DECRETO N.o 28.228, DE 3 DE MARÇO DE 1988 
Altera a redação de dispositivo do Decreto 
n. ° 21.360, de 9 de setembro de 1983 

O R E S T E S Q U É R C I A , Governador do Estado de São 
Paulo , no uso de suas atribuições legais. 

Decreta : 

A r t i g o 1 . ° — O inciso II d o artigo 2 . ° do Decreto n . ° 
21.366, de 9 de setembro de 1983, passa a vigorar c o m a se
guinte redação: 

" I I — membros convidados: 
a) Delegado Regional do Traba lho , e m São P a u l o ; 
b) Coordenador Estadual d o Sistema N a c i o n a l de E m p r e 

g o — S I N E / S P ; 
c) Delegado Estadual do Serviço N a c i o n a l de Formação 

Profissional Rura l — S E N A R / S P ; 
d) Dire tor Regional do Serviço N a c i o n a l de A p r e n d i z a 

gem I n d u s t r i a l - S E N A I / S P ; 
e) Dire tor Regional do Serviço N a c i o n a l de A p r e n d i z a 

gem C o m e r c i a l — S E N A C / S P ; 
f) três (3) representantes dos empregados, sendo u m de 

cada setor d a E c o n o m i a ; # 
g) três (3) representantes dos empregadores, sendo u m de 

cada setor de E c o n o m i a ; 
h) três (3) técnicos de reconhecido saber e comprovada 

experiência e m política de emprego e formação profissional ; 
i) u m (1) representante da Comissão de Justiça e Paz da 

Arquidiocese de São P a u l o ; 
j) o Secretário Executivo do C E A G - S P — Centro de 

A p o i o à Pequena e Média Empresa d o Estado de São P a u l o ' ' . 
A r t i g o 2 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 3 de março de 1988. 
O R E S T E S Q U É R C I A \ 
João Bastos Soares, Secretário de Relações do Trabalho 
Antonio Carlos Mesquita, Secretário do G o v e r n o 
Publ i cada na Secretaria de Estado d o G o v e r n o , aos 3 de 

março de 1988. 

DECRETO N.o 28.229, DE 3 DE MARÇO DE 1988 

Altera a redação de dispositivos e inclui 
outro dispositivo no Estatuto da Universi
dade de São Paulo, aprovado pelo Decreto 
n. ° 52.326, de 16 de dezembro de 1969 

O R E S T E S Q U É R C I A , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais. 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — Passa a ser a seguinte a redação dos dispos-

tivos abaixo indicados do Estatuto d a Univers idade de São 
Paulo, aprovado pelo Decreto n . ° 52.326, de 16 de dezembro 
de 1969: 

I — o artigo 82: 
" A r t i g o 82 — A qualificação universitária far-se-á por 

meio de outorga: 
I — de d i p l o m a , após a conclusão de u m currículo de 

graduação; 
II — de título de Mestre; 
III — d título de D o u t o r ; 
IV — de título de Livre-Docente ; 
V — de título de A d j u n t o ; 
V I — de Cert i f icados; 
a) de aprovação em disc ip l ina : 
b) de conclusão dos cursos referidos nos incisos II, III, IV 

e V do artigo 6 4 . " 

II — o artigo 96: 
" A r t i g o 96 — O cargo de Professor T i tu lar será provido 

por Professor A d j u n t o , o u portador do título de A d j u n t o , 
aprovado e m concurso de títulos e provas. 

III — o artigo 101: 
" A r t i g o 1 0 1 — A Universidade manterá as instituições 

do mestrado, do doutorado, da livre-docência e da adjunção, 
independentemente de vinculação à carreira docente . ' ' 

A r t i g o 2 . ° — Fica incluído no Estatuto da Universidade 
de São Paulo , aprovado prelo Decreto n . ° 52.326, de 16 de 
dezembro de 1969, o artigo 9 5 - A , com a seguinte redação: 

" A r t i g o 9 5 - A — Os portadores do título de Livre-
Docente, outorgado peia Univesidade de São Paulo o u por eia 
reconhecido, poderão se inscrever nos concursos a que se refere 
o artigo 95 deste decreto. 

Parágrafo único — A o s candidatos aprovados será confe
rido o título d a A d j u n t o . ' ' 

A r t i g o 3 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 3 de março de 1988 
O R E S T E S Q U É R C I A 
Ralph Biasi, Secretário de Ciência e Tecnologia 
Antonio Carlos Mesquita, Secretário do Governo 
Publ i cado na Secretaria d e Estado do G o v e r n o , aos 3 de 

março de 1988. 

DECRETO N.° 28.230. DE 3 DE MARÇO DE 1988 
Altera a redação de dispositivo e insere no
vas disposições no Decreto n. " 14.823, de 
11 de março de 1980, e dá outras 
providências 

O R E S T E S Q U É R C I A , Governador do Estado de São 
Paulo , usando de suas atribuições legais e nos termos do artigo 
89 da L e i n . ° 9.717, de 30 de janeiro de 1967, 

Decreta: 

A r t i g o 1 .° — Passa a ter a seguinte redação o inciso I do 
artigo 1 9 d o Decreto n . ° 14.825, de 11 de março de 1980. 

" I — 2 (duas) n a Divisão Regional de Promoção Social 
do L i tora l : 

a) E q u i p e de Ação Social de Santos; 
b) E q u i p e de Ação Social de São Sebast ião; ' ' 
A r t i g o 2 . ° — Ficam incluídas nos artigos 14 e 19 do De

creto n . ° 14.825, de 11 de março de 1980, as seguintes dispo
sições: 

I — no artigo 14 o inciso X V : 
' ' X V — Divisão Regional de Promoção Social do Vale do 

Ribeira , com sede e m Reg is t ro . ' " 
II — no artigo 19 o inciso X I : 
" X I — 2 (duas) na Divisão Regional de Promoção Social 

do Vale do Ribe i ra : 

a) E q u i p e de Ação Social de Registro; 
b) E q u i p e de Ação Social de Jacupiranga . ' ' 
A r t i g o 3. ° — este decreto entrará e m vigor na data de sua 

publicação, f icando revogado o Decreto n . ° 27.875, de 4 de 
dezembro de 1987. 

Palácio dos Bandeirantes, 3 de março de 1988. 
O R E S T E S Q U É R C I A 
Vergilio Dalla Pría Neto, 

Secretário d a Promoção Social 
Antonio Carlos Mesquita, Secretário do Governo 
Publ i cado na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 3 de 

marco de 1988. 1 

DECRETO N.° 28.231, DE 3 DE MARÇO DE 1988 
Autoriza o Secretário de Estado dos Negó
cios do Interior a celebrar convênios com 
consórcios intermunicipais legalmente 
constituídos e a Superintendência do De
senvolvimento do Litoral Paulista — SU-
DELPA a neles intervir, objetivando a as
sessoria, planejamento e a execução de 
obras para o desenvolvimento dos municí
pios que compõem a Zona Litorânea e o 
Vale do Ribeira 

O R E S T E S Q U É R C I A , Governador do Estado de São 
Paulo , no uso das atribuições previstas no artigo 34, incisos 
X V I e X X V da Constituição do Estado, e 

Considerando o Decreto n . ° 26.929, de 20 de março de 
1987, que prevê a extinção da S U D E L P A ; 

Considerando que os estudos visando à efetiva desativa
ção d a autarquia recomendam o aproveitamento dos seus re
cursos materiais para atender as necessidades mais prementes 
da zona litorânea e do V a l e d o R ibe i ra ; 

Considerando, a inda , que os problemas dessas regiões se-
rãos melhor confrontados por meio de instrumentos que con
juguem esforços e recursos do Estado e Municípios; 

Considerando, portanto, a necessidade de viabi l izar cola
boração técnica e f inanceira para planejar, coordenar e promo
ver o desenvolvimento socio-econômico do Litoral e Vale do 
Ribeira , • 
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